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Recurso :	 99.571
Recorrente : 	 FRANGOSUL S/A - AGRO AVÍCOLA INDUSTRIAL
Recorrida :	 DRJ/PORTO ALEGRE-RS.

ITR - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS. Empresa com atividade
preponderantemente industrial e contribuindo para as entidades sindicais dos
empregadores e empregados da categoria, não esta obrigado ao pagamento do
CNA e CONTAG. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
FRANGOSUL S/A - AGRO AVÍCOLA INDUSTRIAL.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos a dar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 1.996

41111111°Irs nsti. o • liveira Glasner
Presidente

Anto	 yasava
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Antonio Carlos Bueno Ribeiro,
Daniel Correa Homem de Carvalho, Tarasio Campeio Borges, Oswaldo Tancredo de Oliveira,
José de Almeida Coelho e José Cabral Garofano.
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Recurso	 :	 99.571
Recorrente : FRANGOSUL S/A - AGRO AVÍCOLA INDUSTRIAL

RELATÓRIO

A empresa FRANGOSUL S/A - AGRO INDUSTRIAL, inscrito no CGC sob n°
91.374.561/0001-06, foi notificada para recolher 7,13 UFIRs. a título de ITR e 78,54 UFIRs.de
Contribuição CNA, tendo apenas recolhido R$ 5,03 de ITR.

A decisão de primeira instância manteve integralmente a exigência da
Contribuição CNA, contra-argumentando de que o Acórdão n°202-07.182 é inaplicável ao caso e
que esta amparada no art. 1°, do Decreto-lei n° 1.166/71 e inciso IV, do art. 8° e 149, da CF. Faz
longa citação do comentário a Constituição Federal feita pelo mestre Sacha Calmon Navarro
Coêlho.

Procura demonstrar a obrigatoriedade ao recolhimento das Contribuições ao
CONTAG E CNA, determinada pelo art. 4 0, § 1°, do Decreto-lei n° 1.166/71 e dos art. 579 e 580
da CLT.

Para definir imóvel rural, para fins tributário trouxe à colação o RE n° 93.850-
G, sendo relator o Sr. Ministro Moreira Alves.

O recorrente em sua defesa, argumenta, trazendo matérias de fato e de direito,
no seguinte aspecto:

"Que seus empregados estão vinculados ao Sistema Geral de Previdência
Social, único, ex vi do art. 7 0, caput da Constituição Federal, e seus sindicatos são também
urbanos, quais sejam, o dos Trabalhadores da s Industrias de Alimentação, Técnicos Agrícolas de
Nível Médio do Rio Grande do Sul, Trabalhadores em Processamento de Dados do Rio Grande
do Sul, Transporte, Químicos, Vendedores e Viajantes. Nada tem a ver com a atividade rural,
apesar de ser desempenhada no imóvel rural.

Faz comentário sobre a contribuição sindical, desde a sua instituição, pelo art.
70, da Lei n° 2.613/55, até os dias atuais, e que o erro no lançamento esta na razão do
preenchimento da DITR, obrigado por força da legislação tributária, porém não obriga,
necessariamente a contribuição do CONTAG e CNA, presumindo que todo funcionário de
proprietário de imóvel rural e empregado dessa atividade.

Faz, também, uso das doutrinas sobre a matéria, ensinada por vários tratadista,
incluindo-se decisões sumulada pelo STF, e comentando as várias leis que rege o assunto.
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Desta forma, argumenta sobre o erro de fato no lançamento, e a possibilidade
de revisão pela autoridade tributária, para tanto faz a separação para não confundir com erro de
direito, usando do ensinamento de Hugo de Brito Machado. Fala-se também sobre as mudanças
que trouxe a Constituição Federal de 1.988 e da nova ordem providenciaria constitucional.

E, por fim diz: que, segundo o art. 7°, caput e incisos da CF de 1988, c/c artigo
12, inciso I, alínea "a" da Lei n° 8.212, de 24/07/91, estão os empregados da ora recorrente, ex vi
legis, vinculados ao sistema geral da Previdência Social Urbana e que, como urbanos, recolheram
sua contribuição sindical, sem reclamação por parte dos interessados, na forma do artigo 2°, do
Decreto-lei 1166/71, quer pelo sindicato recebedor dos recolhimentos, quer pelo CONTAG ou
CNA.

que a Lei n° 2610/55, qualquer presunção estabelecera entre a contribuição
sindical impugnada e o recolhimento do ITR, vinculação essa que só veio a ocorrer quando da
pura e simples ratificação da contribuição em questão pelo Decreto-lei n° 1146/70, em seu art. 50,
parágrafo 2°, de modo que a disposição de natureza administrativo-tributária contida no artigo 1°,
da Lei n° 8022/90 não pode ter o condão de estabelecer uma presunção "juris et de jure",
indestrutível;

que, em face do recadastramento decorrente da lei n° 8022/90, no quadro 8 -
item 52, fora afeito o preenchimento dos trabalhadores assalariados, qualquer distinção havia
entre urbanos e rurais, de modo que à luz do princípio da confiança e da boa-fé, ocorreu erro de
fato por parte da autoridade responsável pelo lançamento, devendo-se, portanto, declarar seu
anulamento, já que não se verificou seu pressuposto fático essencial - trabalho rural;

que, à luz do artigo 1°, inciso II, letra "a", do Decreto n° 73626/74, c/c a Lei n°
5889/73 e com a CLT, art. 70, alínea "b", c/c o Enunciado n° 7 - TST e Súmula n° 196, ficam
afastados os preceitos da Lei n° 8023/90, limitados que são à apuração do Imposto de Renda
incidente sobre a atividade rural;

que, consoante o disposto no artigo único do Decreto n° 53517/64, não se
enquadram os funcionários da recorrente na competência material do CONTAG e CNA, e, mais,
que é vedado a dualidade sindical - art. 8°, alínea II, da CF; e, finalmente,

que foi pago a contribuição sindical aos sindicatos dos urbanos e, repete-se, não
foi instaurado qualquer procedimento atinente ao art. 2°, do Decreto-lei n° 1169/71, não havendo
portanto má fé por parte da recorrente.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR ANTONIO SINHITI MYASAVA

O recurso apresentado pela recorrente em 17 de maio de 1.996 é tempestivo,
portanto dele tomo conhecimento.

Esta matéria já foi amplamente discutida e as decisões pacificadas para excluir
a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições ao CNA e CONTAG, quando houver
prevalência da atividade diversa da rural desenvolvida na propriedade, estando obrigada ao
recolhimento à entidade que tenha prevalência sobre esta.

Desta forma, cito o Acórdão n° 202-8.713, do recurso n° 99.465, cuja ementa e
a seguinte:

CONTRIBUIÇÃO PARA A CNA - Somente é devida a Contribuição
para a CNA se para efeito de enquadramento sindical restar patente o
exercício de atividade preponderantemente rural no imóvel rural, sujeito
a tributação pelo Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural. A
obrigação tributária, por força das disposições contidas no Decreto-lei n°
1.166/71, não decorre, exclusivamente, da existência de imóvel rural
tributado pelo ITR.

O voto do Conselheiro-Presidente Otto Cristiano de Oliveira Glasner, aprovado
por unanimidade, que abaixo transcrevo e adoto como forma de decidir este processo::

"No que se refere a Contribuição para a CNA fica patente que a Autoridade
Recorrida, mesmo ciente dos julgados deste Conselho, pretendeu alterar a órbita da questão
lastreando sua Decisão com alegações ainda não apreciada por este colegiado. No seu
entendimento pouco importa que o Enunciado do TST n° 57 e Súmula do Supremo Tribunal
Federal n° 196 vincule a Contribuição Sindical de acordo com a categoria do empregador. O que
na verdade deve prevalecer para efeito da exação é a existência de imóvel rural sobre o qual
recaia a incidência do ITR.

Para sustentar seu entendimento arrolou uma série de razões absolutamente
corretas, no que se refere a natureza tributária da Contribuição, ao conceito de imóvel rural,
distinção entre contribuições confederativas daquelas decorrentes de lei, tudo com o objetivo de
garantir a supremacia da aplicação do contido no Art. 10 do Decreto-lei 1.166/71, que no seu
entendimento autorizava a conclusão de que mesmo na hipótese de existência de imóveis rurais
onde não fossem desenvolvidas atividades rurais, a contribuição seria devida.

Para a Autoridade recorrida é irrelevante a atividade desenvolvida no imóvel,
se rural ou industrial, o que importa é que o imóvel seja rural. A Procuradoria da Fazenda em seu
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pronunciamento, a respeito, não foi tão contundente, uma vez que alegou que o fato do
enquadramento sindical ser feito não apenas em função da atividade desenvolvida pelo
sindicalizado, mas também em função das características da propriedade, não é suficiente para
tornar ilegítima a legislação mencionada pela Autoridade Recorrida..

Apesar de todos os acertos que se possa atribuir à Autoridade Recorrida,
sempre com o objetivo de insistir na legitimidade da exigência, a questão, como posta, somente
será resolvida se confirmado ou não o acerto da interpretação que conferiu ao disposto no Art. 1°
do Decreto-lei n° 1.166/7.

O inciso I alínea "a" do Artigo 1° do Decreto-lei n° 1.166/71, para efeito de
enquadramento sindical, define que trabalhador rural é a pessoa física que preste serviço a
empregador rural, mediante remuneração de qualquer espécie. A alínea "b" do mesmo inciso
equipara a trabalhador rural quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em regime
de economia familiar indispensável a própria subsistência, ainda que com ajuda eventual de
terceiro.

O inciso II do mesmo artigo conceitua a figura do empresário ou empregador
rural: em sua alínea "a", como sendo a pessoa física ou jurídica que, tendo empregado,
empreende a qualquer título, atividade econômica rural; em sua alínea "h" como aquele que
proprietário ou não e mesmo sem empregado, em regime de economia familiar, explore imóvel
rural que lhe absorva toda a força de trabalho e lhe garanta a subsistência e progresso social e
econômico.

O destinatário da regra contida na alínea "a" é a pessoa de direito que
utilizando mão de obra de terceiros, desenvolve atividade econômica rural. O destinatário da
regra contida na alínea "h" é a pessoa que proprietário ou não explore imóvel rural com a
absorção de toda sua força de trabalho para garantir sua subsistência.

A leitura jurídica que melhor reflete a vontade normativa contida nos
dispositivos legais acima arroladas é a de que a norma objetivou equiparar, a empresário ou
empregador rural: a) as pessoas que exerçam a atividade rural com a absorção de toda sua força
pessoal de trabalho, mesmo que também venha a se utilizar mão de obras de terceiros; b) as
pessoas cuja a atividade rural fossem desenvolvidas com a utilização preponderante de mão de
obra de terceiros em atividade rural economicamente organizada.

A expressão contida na alínea "h" "quem proprietário ou não e mesmo sem
empregado, em regime de economia familiar, explore imóvel rural" não tem o condão, para
efeito de enquadramento sindical de reduzir este enquadramento a pura existência de imóvel
rural, até porque não teria qualquer sentido o disposto na alínea "a", bastava que a lei limitasse o
conceito de empresário ou empregador rural àquele que sob qualquer forma, mesmo que
industrial, desenvolvesse sua atividade em imóvel rural.
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Perderia sentido também o disposto no Art. 2° do mesmo diploma legal que
determina que em caso de dúvida na aplicação do disposto no Art. 1°, acima comentado, os
interessados, inclusive a entidade sindical, poderão suscitá-la perante o Delegado Regional do
Trabalho, que decidiria após ouvida uma comissão permanente, constituída do responsável pelo
setor sindical da Delegacia que a presidirá, de um representante dos empregados e de um
representante dos empregadores rurais, indicados pelas respectivas federações, ou em sua falta
pelas confederações pertinentes.

É evidente que um fórum desta natureza não seria constituído para decidir pela
existência ou não de imóvel rural se esta fosse a única condição determinante da Contribuição
em comento. A audiência desta comissão permanente somente teria sentido se as questões a
serem apreciadas se relacionassem com a natureza do trabalho desenvolvido no imóvel rural.

Absolutamente inócua também seria a regra contida no § 1° do Art. 2° do
mesmo diploma legal que estabeleceu que as pessoas referidas na alínea "h" do inciso II do Art.
1°, exatamente aquelas que exploram imóvel rural com a absorção de toda sua força de trabalho,
poderiam, no curso do processo, acima referido, recolher a contribuição sindical à entidade a que
entendessem ser devida.

De se notar que foi com base neste inciso que a Autoridade Recorrida concluiu
que a expressão "explore imóvel rural" excluiria qualquer discussão acerca da atividade
desenvolvida, bastando que fosse realizada em imóvel rural para que a contribuição fosse devida.

Patente o desacerto cometido pela Autoridade Recorrida quando concluiu:
"Afastada a questão concernente ao desenvolvimento ou não de atividades rurais no imóvel
objeto de tributação, por ser irrelevante no presente caso, cabe que se estabeleça de forma
precisa, o conceito de imóvel rural."

A interpretação não obedeceu a nenhum princípio de hermenêutica, valeu-se
apenas de simples expressão contida na lei, sem que se buscasse de fato a vontade normativa
contida em todo o seu texto, portanto deve ser rejeitada.

Como a Recorrente não é o destinatário da norma contida no inciso II alínea
"a" do Art. 1° do Decreto-lei n° 1.166/71, uma vez que não desenvolve atividade econômica
rural, fato este não contestado pela Decisão Recorrida, nem é destinatário da norma contida na
alínea "h" porque não é pessoa física que explore imóvel rural com a absorção de toda sua força
de trabalho, e, como a contribuição sindical em comento possui natureza tributária, portanto
somente poderia ser exigida de conformidade com a lei que a instituiu, notadamente no que se
refere a identificação do sujeito passivo da obrigação, adoto a jurisprudência consagrada por este
Conselho para reconhecer que o enquadramento sindical deve se regrar pela atividade
preponderante desenvolvida pelo empregador.
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No que se refere a Contribuição para CONTAG entendo que não assiste razão à
Autoridade Recorrida quando pretende concluir que a Recorrente apontou o número de
trabalhadores rurais que prestavam serviços como assalariados ou na qualidade de trabalhadores
temporários ou eventuais, no imóvel rural de sua propriedade.

A própria Autoridade recorrida não questionou quando apreciou a matéria
relacionada com contribuição para a CNA que a recorrente desenvolvia atividade industrial.
Agora quando aprecia a Contribuição para a CONTAG, ouvida este fato, reconhece até o erro
cometido, mas insiste na manutenção exigência sob o fundamento da impossibilidade da
retificação da declaração e da impossibilidade da matéria vir a ser questionada.

Assiste razão à Recorrente quando afirma que o fisco erigiu urna presunção de
que todo o funcionário de proprietário de imóvel rural é por conseguinte rural. De fato o manual
de instrução orientava no sentido de que fosse informado o número de empregados existentes no
imóvel rural , não devendo ser incluindo, entre eles, os que não trabalhassem em atividade rural.
Dos Autos emerge a verdade processual de que a Autoridade Recorrida reconhecia que a
atividade da Recorrente era industrial. Não se trata pois de mera retificação de dados, mas de
alegação tendentes a garantir o império da lei.

A respeito cabe trazer a colação os cometários contidos no Parecer Normativo
CST n° 67 de 05 de setembro de 1986.

"De vez que nem mesmo a vontade do sujeito passivo é eficaz para suprir a
falta da lei, ainda que precluso o direito do contribuinte de intentar a alteração do crédito
tributário, a administração fiscal deverá efetuá-lo de oficio, nos termos do Art. 149 do CTN,
quando verificar que o pagamento foi feito ou exigido erroneamente, à vista dos elementos
definidos na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória. Assim como a omissão
do sujeito passivo não legitima a cobrança ou o pagamento indevidos ou a maior que o devido, a
simples perda de prazo não transforma uma exigência ilegal em legal."

CL ... pois se por um lado, o lançamento estabelece para o contribuinte a
obrigação de pagar o tributo, por outro lado confere-lhe o direito a que sejam observadas as
normas legais de caráter substancial ou procedimental aplicáveis à espécie. Mesmo a prolação de
Decisão administrativa contrária ao sujeito passivo não deve criar óbice a autoridade pública para
sanear ato intrinsecamente viciado pela ilegalidade, eis que a inobservância da lei viola o direito
de quem efetua pagamentos não voluntários, como são os tributos."

A vista do exposto, entendo que a matéria pode ser objeto de impugnação e
recurso, notadamente quando o fato da Recorrente ser industrial está implicitamente reconhecido:
pela Decisão Recorrida. Diante de tudo quanto alegado adoto o entendimento já consagrado por
esta Câmara, para afinal reconhecer que o enquadramento sindical deve se regrar pela atividade
preponderante desenvolvida pelo empregador."
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Nesta esteira de entendimento, caracterizado que a atividade principal e
preponderante desenvolvida pelo recorrente sempre deve prevalecer sobre aquela atividade
considerada apenas subsidiaria ou conseqüente, para alimentar o seu setor industrial ou
comercial.

Por todas estas razões, dou provimento ao recurso.

Sala das sessões, e	 ke e novembro de 1.996
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